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Lei n° 096/2002. 

Normaliza a publicação dos processos licitatórios 
no âmbito do Município de Serrinha dos Pintos, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS, ESTADO DO 
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seguinte Lei: 

Art. 10  - Em observância ao parágrafo 30  do M. 22 da Lei Federal, 
8666i93 com a(erações daúas pela Lei 	8 883/94 e do Acordão do SupenorTnbun 
de UULI, puunuuO riu L'I1IU uc justiça, tio LJFiIU U11C1C11 0C2 urrru u 2-0.10. 197971, IId 

instituído como iOCi próprio para as publicações dos processos licitatórios, tipo Carta Convite, 
no âmbito municipal, os murais da Prefeitura e Camara Municipais; 

§ Único - As demais modalidades de processos licitatórios, obedecerão, 
rigorosamente, o que determina a Lei Federal, 8.666/93 com as alterações dadas pela 
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Lei 

Federal, 8.883/94. 
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objetivo de analisar e emitir parecer sobre os processos de pagamentos decorrentes de atos 
licitatórios com dispensa ou não, bem como o acompanhamento da folha de pagamento de 
pessoal do Município; 

Único - Dentro ae WU(cento e oitenta) aias, o Poder Executivo 
Municipal baixará decreto regulamentando o disposto no capur deste artigo. 

JON 	 Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rr c 
as disposições em contrário. 

Serrinha dos Pintos/RN, 22 de abril de 2002. 
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